PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS
CNPJ N° 01.611.858/0001-55

ERRATA n°01
Pregao Eletrénico n° 026/2025

O Municipio de Placas/PA, por meio de sua Pregoeira, a pedido do Excelentissimo Prefeito Municipal, torna publica
a seguinte ERRATA ao Edital do Pregao Eletrénico n° 026/2025:

Item 5.3 - Assisténcia Técnica

Onde se lé:

5.3. E imprescindivel que o item ofertado possua assisténcia técnica autorizada em raio de 400 km do municipio de
Placas. Em casos excepcionais, sera permitido que se tenha assisténcia técnica autorizada em no maximo 800 km,
devendo nos dois casos a despesas de transporte e logistica para envio do produto até a assisténcia correr por
conta do contratado. Tal exigéncia assegura que o bem possa ser adequadamente mantido e reparado, evitando
paralisacdo prolongada por auséncia de suporte técnico. O fornecedor devera apresentar declaracdo expressa na
fase de proposta, mencionando os enderecos das assisténcias. O descumprimento implicara em nao aceitagdo da
proposta.

Leia-se:

5.3. E imprescindivel que o item ofertado possua assisténcia técnica autorizada na regigo norte do Pais. Quando a
empresa optar por ofertar marca que ndo tenha assisténcia autorizada na regido solicitada, & necessario que a
empresa apresente SLA (Service Level Agreement — Acordo de Nivel de Servigo) entre o licitante e seu fornecedor,
estabelecendo prazos maximos de retirada do bem, diagnéstico e reparo/substituicdo, inclusive estendendo o
compromisso com a Prefeitura municipal de placas e demais 6rgéos participantes do certame. Se o licitante for
fabricante podera apresentar declaragéo propria. Nos dois casos a despesas de transporte e logistica, durante a
garantia, para envio do produto até a assisténcia correr por conta do contratado.

9.3.1 Para ambos o0s casos de assisténcia técnica os prazos serao:
1. Retirada do bem no local (ou autorizagdo de envio): até 48 horas apds a abertura do chamado.
2. Diagnéstico inicial do problema: até 5 dias Uteis apds o recebimento do objeto pela assisténcia.
3. Conclusao do reparo ou substituicdo: até 15 dias corridos ap6s o diagndstico, prorrogaveis uma Unica vez
por igual periodo, mediante justificativa técnica.
4. Devolugéo do bem ao érgéo contratante: até 48 horas ap6s a concluséo do reparo ou substituigao.

5.3.1.1 devera ser indicado na proposta da empresa 0s enderegos da assisténcia técnica autorizada.

5.3.2 Os prazos de atendimento acima deverdo constar expressamente na proposta da empresa, seja mediante
SLA (Service Level Agreement- Acordo de Nivel de Servigo), ou por declaragao formal, independentemente de a
assisténcia técnica estar localizada na Regido Norte ou em outra regido do Pais.

Item 5.5 — Montagem e Instalagao

Onde se lé:

5.5. Todos o0s bens devem ser entregues no local designado pela Administragéo, sob regime CIF — custo, seguro e
frete inclusos — de modo que o transporte e eventuais danos sejam de responsabilidade do fornecedor. Para itens
que exijam instalagéo, sera exigido que o fornecedor também realize a montagem e comissionamento, a fim de
garantir o funcionamento pleno. Tal exigéncia evita custos adicionais para o 6rgéo e assegura a imediata utilizagao
do bem. O fornecedor deve declarar expressamente que se responsabiliza pela entrega completa e operacional,
incluindo servico de montagem. O termo de recebimento sera condicionado & constatagdo do perfeito
funcionamento.
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Leia-se:

5.5. Todos os bens devem ser entregues no local designado pela Administragéo, sob regime CIF — custo, seguro e
frete inclusos — de modo que o transporte e eventuais danos sejam de responsabilidade do fornecedor. Para itens
que exijam instalagéo, sera exigido que o fornecedor também realize a montagem e comissionamento, a fim de
garantir o funcionamento pleno. Tal exigéncia evita custos adicionais para o 6rgdo e assegura a imediata utilizagao
do bem. O fornecedor deve declarar expressamente que se responsabiliza pela entrega completa e operacional,
incluindo servico de montagem. O termo de recebimento sera condicionado a constatagdo do perfeito
funcionamento. A montagem sera obrigatdria para os seguintes itens: 11 a 21, 28, 36 a 40, 44 e 46, 56 e 64, 66 e
67,90 e 92, 101, 126 a 135, 149 e 153, 160.

As demais disposicoes do edital permanecem inalteradas.

Em razéo das alteragdes acima, que impactam diretamente a formulagdo das propostas, fica alterada a data de
realizagao da sessao publica do Pregéo Eletronico n® 026/2025, que ocorrera agora em:

17 de outubro de 2025, as 09h00 (horario de Brasilia).

Placas/PA, 02 de outubro de 2025. SHAANENAYARA [z
KOSTOV:82022763220 Dados: 20251002 11:15:24-0300'

Shayane Nayara Farias Kostov
Pregoeira
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